
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009/2010 
 
 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR056037/2009
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA PRINCIPAL:  

46312.004101/2009-
83 

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
AL:  PRINCIP 

11/11/2009 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E SERVICOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 01.103.498/0001-80, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IDELMAR DA MOTA LIMA, CPF n. 
022.453.611-72; 
E 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 15.461.676/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HILARIO PISTORI, CPF n. 008.033.321-
49; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 1º de novembro de 2009 a 31 de outubro de 2010 e a data-base 
da categoria em 1º de novembro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) empregados no comércio e serviços, com abrangência territorial em MS.
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO E PISO SALARIAL 
DIFERENCIADO DA CATEGORIA 
 

A partir de 01/11/2009 o  piso da categoria para os empregados comissionados das 
empresas prestadoras de serviços em geral de Ponta Porã - MS será de R$ 634,00 
(seiscentos e trinta e quatro reais) mensais. 

 
 
 

IDELMAR DA MOTA LIMA 



Presidente 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E SERVICOS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL 
 

HILARIO PISTORI 
Presidente 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

 
  

 


